
Olá, amigos leitores! A em-
presa Luandre RH tem mais de 
10 mil vagas temporárias para 
cobrir demandas de fim de ano 
nos segmentos de indústria e 
varejo. Ah, a empresa avisa que 
a média de efetivação é de 40%! 
Os interessados podem acessar 
o site da consultoria (candida-
to.luandre.com.br) ou baixar o 
aplicativo da Luandre dispo-
nível nas plataformas Android 
ou IOS, buscar as vagas pelo es-
tado onde residem e fazer o ca-
dastro gratuitamente. 

Já quem está procurando por 
uma oportunidade de estágio 
pode se candidatar ao processo 
seletivo da empresa Votoran-
tim Cimentos nas áreas corpo-
rativas, industriais e comerciais 
(cimento, concreto, argamassas, 
agregados, coprocessamento e 
insumos agrícolas). As inscri-
ções devem ser realizadas pelo 
site da Eureca (eureca.me) até o 
próximo dia 9.

Outra chance é através do 
Sistema Nacional de Emprego 

(empregabrasil.mte.gov.br), 
onde a Secretaria de Estado de 
Trabalho e Renda (Setrab) di-
vulga 904 oportunidades de 
emprego para as regiões Me-
tropolitana (427), Médio Pa-
raíba (27), Centro Sul-Flumi-
nense (150) e Serrana (222) do 
Rio. Na Metropolitana, 110 das  
vagas são para auxiliar de lim-

peza. Também há 26 para bar-
man e 35 para auxiliar de lo-
gística. Mais informações pelo 
e-mail vagas@trabalho.rj.gov.
br. Já para pessoas com defi-
ciência (e-mail nead@traba-
lho.rj.gov.br e telefone 2334-
9912), estão sendo oferecidas 
78 vagas, 68 delas na Região 
Metropolitana.
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São 10 mil chances
A BOA TÁ COM O
 Mande suas sugestões para o e-mail: zedavaga@meiahora.com Vaga
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O trabalhador que teve seu 
salário e jornada reduzidos por 
conta da pandemia do corona-
vírus receberá o 13º integral — 
ou seja, sem levar em conta a 
redução salarial —, segundo 
o governo esclareceu em uma 
nota técnica divulgada on-
tem. Mesmo que o trabalha-
dor ainda esteja com o salário 
reduzido em dezembro, ele de-
verá receber seu 13º com base 
no valor integral do seu salá-
rio. Ao MEIA HORA, o Minis-
tério da Economia informou 
que o pagamento será de total 
responsabilidade do emprega-
dor, sem nenhum incentivo do 
governo federal. 

Já no caso da suspensão de 
contrato, o caso é diferente. O 
período não trabalhado não 
será considerado para o cálcu-

lo do 13º. “Os períodos de sus-
pensão não devem ser compu-
tados como tempo de serviço 
e para cálculo de 13º e férias. 
A exceção é para os casos em 
que os empregados prestaram 
serviço por mais de 15 dias no 
mês, que já estão previstos na 
legislação vigente, favorecen-
do, assim, o trabalhador”, ex-
plica o documento. 

Em relação ao cálculo das 
férias, a lógica é a mesma. Tra-
balhadores com salário e jor-
nada reduzidos têm direito às 
férias da mesma forma que 
teriam com o salário integral, 
após 12 meses de trabalho. Já 
trabalhadores com salário sus-
penso não terão os períodos 
suspensos levados em con-
ta para o cálculo do período 
aquisitivo das férias.

O 13º salário 
será integral 
Redução salarial e de jornada não 
impacta no cálculo do abono
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